
Depois de 20 anos de luta pela regula-
rização de seus lotes, 300 famílias da Vila 
Santa Isabel, na zona Sul de Osasco, rece-
beram da Prefeitura de Osasco, por meio 
do Programa Lar Conquista, o título de 
propriedade dos imóveis em seus nomes. 
O prefeito e o secretário de Habitação re-
alizaram a entrega da documentação em 
solenidade realizada na EMEF Professor 
Renato Fiúza Teles, Jardim Conceição.  

Com isso, a atual gestão já regularizou 
cerca de 5.500 lotes, incluindo 1000 títulos 
entregues há 15 dias para famílias do Co-
promo. Outras áreas recentemente bene-
ficiadas foram CR (no Bela Vista), CA (no 
Baronesa) e Ônix (na Vila Ayrosa). Atual-
mente, estão em andamento processos de 
regularização também nas áreas Montalver-
ne, ABAS e Colinas D’Oeste (setores A e C). 

Parceria com a Secretaria Estadual da 
Habitação vai garantir mais 2 mil regulari-
zações atendendo moradores dos Portais 
e Colinas D’Oeste, na zona Norte, e da área 
HBB, na zona Sul. “Desde o início do atual 
governo, já são mais de 5 mil famílias bene-
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IBGE abre 688 vagas 
para contratação
de temporários 

O IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística) irá contratar de forma tempo-
rária 688 pessoas para trabalharem na orga-
nização e na coleta do Censo Demográfico 
2022, em Osasco. São 56 vagas para Agentes 
Censitário Supervisor (ACS), 6 para Agentes 
Censitário Municipal (ACM), 5 para Agentes 
Censitário de Administração e Informática 
(ACAI) e 621 de Recenseador (REC). 

Para concorrer à função de recensea-
dor, o candidato deve ter nível fundamen-
tal completo, e para ACM, ACS e ACAI, en-
sino médio concluído. A taxa de inscrição 
(R$60,50 para ACM e ACS, R$ 44,00 para 
ACAI e R$ 57,50 para REC) poderá ser 
paga pela internet ou fisicamente em qual-
quer banco ou casa lotérica.   

O salário para agentes censitários va-
ria de R$1.700 a R$2.100, com direito a 
auxílio-alimentação e auxílio-transporte, 
de acordo com a legislação em vigor e 
conforme o estabelecido no edital. O IBGE 
disponibilizou um simulador que calcula a 
remuneração de acordo com a localidade 
e as horas trabalhadas.  

As inscrições para recenseador e agentes 
censitários (ACM e ACS) podem ser feitas até 
29/12/21 no site da Fundação Getúlio Vargas 
(FGV). Já para Agentes Censitário de Admi-
nistração e Informática devem ser realizadas 
até 10/01/2022 no site do Instituto Brasilei-
ro de Formação e Capacitação (IBFC).   

Sites para inscrições:  
ACAI -  https://www.ibfc.org.br/concurso/
concurso_selecionado/382  
REC, ACM e ACS – https://conhecimento.
fgv.br/concursos/ibgepss21 
Para mais informações, acesse: 
censo2022.ibge.gov.br 

ficiadas com a regularização fundiária, o que 
significa que podem dormir tranquilas, sa-
bendo que têm a propriedade de seus imó-
veis. E vamos levar a garantia desse direito a 
muitas outras famílias, porque esse trabalho 
não para”, afirmou o secretário de Habitação. 

O prefeito comemorou a entrega des-
ses títulos que coloca fim à luta dessas fa-
mílias que começou 20 anos atrás. “Che-
gamos nesse dia histórico para homens e 
mulheres que nunca desistiram dessa luta. 
Não existe vitória sem luta. E tenho certeza 
que essa é a realização de um sonho que 
sonhamos juntos, passamos por momen-
tos difíceis, mas Deus nos deu oportunida-
de de começar um novo ciclo”. 

Depois de 60 anos de casados, final-
mente o casal Benedito Lopes e Maria Eva, 
81, conquistaram a tão sonhada regulari-
zação do lote. “Estamos muitos felizes. A 
casa é nossa e ninguém mais pode tirar”. 

Já Maria Aparecida Dantas, não conte-
ve a emoção. “Foram 20 anos de muitas 
incertezas, agora posso dormir tranquila e 
respirar aliviada. A luta acabou”.

300 famílias recebem título 
de regularização fundiária

300 famílias recebem título 
de regularização fundiária
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 1.851,53                  
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 504,67                     
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
17.001.18.541. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 397,02                     
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário de Transportes e da Mobilidade Urbana
19.001.26.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 286,85                     
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 215,03                     
TOTAL 3.255,10

04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. Gabinete do Secretário de Finanças
04.001.04.123. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 184,64                     
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 127,23                     
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 523,46                     
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 107,02                     
16. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
16.001. Gabinete do Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico
16.001.23.691. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 207,25                     
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. Gabinete do Secretário de Segurança e Controle Urbano
20.001.06.181. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 843,59                     
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.190, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ANA MARIA ROSSI, Prefeita em Exercício do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.255,10 (três mil, duzentos e cinquenta
e cinco reais e dez centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso I do artigo 5º da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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27.001.04.124. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos
319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 669,92                     

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01110 591,99                     
TOTAL 3.255,10

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de dezembro de 2021.

Ana Maria Rossi
Prefeita em Exercício

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 
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DECRETA:

04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 4.932,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01.210.0000 12.850,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0007.2.017 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR

3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01.210.0000 178.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.210.0000 204.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0001.1.051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.210.0000 1.411.133,00           
TOTAL 1.810.915,00

04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 22.517,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 1.742,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 2.740,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 6.188,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 3.950,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 1.494,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo.

DECRETO     N.º     13.191,     DE     27     DE     DEZEMBRO     DE     2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.810.915,00 (um milhão e oitocentos e dez mil
e novecentos e quinze reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso I do artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 3.210,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.306.0007.2.022 FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TRABALHADORES E GEST

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.210.0000 7.858,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.306.0007.2.022 FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TRABALHADORES E GEST

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.210.0000 7.838,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.306.0007.2.022 FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TRABALHADORES E GEST

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.210.0000 7.838,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.306.0007.2.022 FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TRABALHADORES E GEST

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.210.0000 9.313,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.306.0007.2.022 FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TRABALHADORES E GEST

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.210.0000 8.892,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 53.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 42.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 57.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 42.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 67.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 67.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 42.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0001.2.602 TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, TRANSPOR

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01.210.0000 42.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 18.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
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04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 40.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 18.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 18.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.210.0000 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 24.993,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 12.147,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 10.831,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 26.166,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 11.925,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 26.580,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01.210.0000 11.693,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.210.0000 15.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
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04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.210.0000 6.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.046 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, BENEFÍCIOS E ENCARGOS

3.3.90.46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.210.0000 6.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 240.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0075.1.050 REFORMAS E AMPLIAÇÃO DOS PRÓPRIOS DA FITO

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 64.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 19.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 35.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 62.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 34.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0001.2.502 MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOS D

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.210.0000 126.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.210.0000 30.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.210.0000 20.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.210.0000 120.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.210.0000 60.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.210.0000 130.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
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04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0001.2.026 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACI

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.210.0000 60.000,00                
TOTAL 1.810.915,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 27 de dezembro de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

José Carlos Pedroso
Presidente da FITO
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DECRETA:

05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. Gabinete do Secretário de Assuntos Jurídicos
05.001.02.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 3.334,18
06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 25.243,84
07. SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA
07.001. Gabinete da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda
07.001.11.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 13.250,87
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 38.704,43
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. Gabinete do Secretário de Esporte, Lazer e Recreação
12.001.27.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 19.346,60
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 23.536,36
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. Gabinete da Secretária de Assistência Social
14.001.08.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 13.822,99
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.001. Gabinete do Secretário de Cultura
15.001.13.392. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 12.142,93
16. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
16.001. Gabinete do Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico
16.001.23.691. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 9.566,74
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
17.001.18.541. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 26.033,93
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. Gabinete do Secretário de Transportes e da Mobilidade Urbana
19.001.26.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 11.408,15
23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 9.086,54
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 32.861,63
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo

DECRETO     N.º     13.192,     DE     27     DE     DEZEMBRO     DE     2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 563.996,99 (seiscentos e noventa e
nove mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso I do artigo 5º da Lei n° 5.100, de 30
de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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28.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos
319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 81.146,61

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01310 240.385,33
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02262 4.095,30

TOTAL 563.966,43

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 118.787,90
02. GABINETE DO PREFEITO
02.006. Fundo Social de Solidariedade
02.006.14.422. 0035.2013 Campanhas sociais

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 129.743,42
04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. Gabinete do Secretário de Finanças
04.001.04.123. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 19.440,74
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. Gabinete do Secretário de Segurança e Controle Urbano
20.001.06.181. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 50.696,39
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna
27.001.04.124. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 817,35
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01310 240.385,33
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02262 4.095,30
TOTAL 563.966,43

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 27 de dezembro de 2021.

Rogério Lins
Prefeito

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. Gabinete do Secretário de Educação
08.001.12.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01200 135.370,57
TOTAL 135.370,57

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 27 de dezembro de 2021.

Rogério Lins
Prefeito

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO     N.º     13.193,     DE     27     DE     DEZEMBRO     DE     2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 135.370,57 (cento e trinta e cinco
mil, trezentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos) de acordo com o inciso II do artigo 4° e inciso e V do artigo 5º da Lei n° 5.100, de 30 de
Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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ATOS DO PREFEITO 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 22508/2021 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO Emergencial de Empresa Especializada para 
fornecimento de Hortifrutigranjeiros.   

 

 

AP Nº 356/2021 

 

 

 DESPACHO  

 

                        Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, e face a manifestação da Procuradoria Geral do Município as fls. 172v e 175, 
AUTORIZO a Contratação Emergencial da empresa NATURALY DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 18.540.483/0001-82, para fornecimento 
de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, para merenda escolar, no valor de R$ 
8.129.494,00 (oito milhões, cento e vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais), por 180 dias, nos termos do Art. 24, IV da Lei nº 8666/93  

                        PUBLIQUE-SE, e após encaminhe-se a Procuradoria Geral do Município 
de Osasco, para as providências cabíveis.  

 

 

 

Osasco, 27 de dezembro de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 13    Osasco, 27 de dezembro de 2021

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 4285/2019 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 001/2020 - CIENTÍFICALAB.   

 

 

AP Nº 357/2021 

 

 DESPACHO  

 

                        Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, e face a manifestação da Procuradoria Geral do Município as fls. 2531/2533, 
AUTORIZO a  Prorrogação do Contrato nº 001/2020, a empresa CIENTIFICALAB 
PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.539.279/0001-37, para  prestação de Serviços de Patologia Clínica (análises 
clinicas), Citologias e Anatomia Patológica dos exames de rotina e urgência e 
emergência, com fornecimento  de recursos humanos, equipamentos, sistema de 
gerenciamento laboratorial e  material de coleta para atendimento das necessidades da 
rede de saúde municipal, incluindo a retirada do material biológico, por 12 (doze) meses, 
pelo valor de R$10.106.887,56 (dez milhões, cento e seis mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos), a contar de 14 de janeiro de 2022. 

                        PUBLIQUE-SE, e após encaminhe-se a Procuradoria Geral do Município 
de Osasco, para as providências cabíveis.  

 

 

 

Osasco, 27 de dezembro de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
27.12.2021 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 4091/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LIDIANE DOS SANTOS FELIX, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,  da Secretaria de Assistência Social na data de 27/12/2021. - NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICA PARA MULHERES E DIVERSIDADE,  
junto à Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade a partir 
de 28/12/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 4092/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EDUARDO PEREIRA DOS 
SANTOS, RG. 36.035.084-7, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DOS SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 28 de Dezembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4093/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ARI DE CARVALHO 
BATISTA, RG. 21.411.809-5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO,  da (do) 
Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
 
 
PORTARIA Nº 4086   / 202 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores 
da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria 31/12/2022, sem prejuízo 
dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo; 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados até 

31/12/2022 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências do 

serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 

SERVIDOR  MODALIDADE ÓRGÃO 

SANDRA NERI AGAPITO RAMOS  SEM PREJUÍZO  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 4087  / 2021 -   DESIGNAR a Senhora ROSEMARIE DUWE SANTOS, 
DIRETORA DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, compor a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL – 1, como presidente, em substituição a  Meire 
Regina Hernandes, durante o período de férias a partir de 03/01/2022 a 17/01/2022.  Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.    
 
 
PORTARIA Nº 4088 / 2021 - DESIGNAR o     Senhor LAUDEMIR LIMO DE ALENCAR,   
para atuar como AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICIPÍO DE OSASCO, em 
substituição ao Senhor CLAUDENES BEGNINI, Secretário Adjunto de Transportes e da 
Mobilidade Urbana, RG 20.682.189, durante o período de férias do titular a partir de 
27/12/2021 a 25/01/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,     revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 4089 / 2021 - DESIGNAR o    Senhor RENAN FURIATI OLIVEIRA DE 
MELLO – MATRÍCULA 186.464, para responder pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, durante o período de férias do titular, a partir de 03/01/2022. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 4090 / 2021 - DESIGNAR a    Senhora FABIANA BISPO DA SILVA – 
MATRÍCULA 196.301, para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE INFORMAÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, durante do período de licença prêmio da Senhora Marcia Faria de 
Oliveira, matricula 132.066, a partir de 17/01/2022.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
  
Na portaria n° 4031 / 2021, publicada em 17 de dezembro do ano em curso, leia-se: “ 
DESIGNAR o Senhor RAFAEL HENRIQUE DE PAULA SANTOS - MATRICULA, 
186.263 para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS DA SECRETARIA DE CULTURA, a 
partir 31/01/2022 a 03/03/2022, durante o período de férias do titular IVANILDO LUIZ DOS 
SANTOS, matricula 196.707.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. “   
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
    

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

 
 

EXTRATOS: 

 

Processo: 10.184/2020; Contrato nº 118/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Educação/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: CATARINA 

FERREIRA DOS SANTOS – ME (OMEGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS; 

Assunto: Constitui-se objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO E BAIA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE 

DE ALUNOS DA EMEIEF PADRE JOSÉ GROSSI DIAS, LOCALIZADA RUA AGOSTINHO 

NAVARRO, N° 925, JARDIM TERESA, OSASCO/SP, conforme exigências, quantidades e 

demais especificações e seus anexos contidas no Edital de Tomada de Preços nº 004/2021 

e Carta Proposta da CONTRATADA; Valor total R$ 241.761,92 (duzentos e quarenta e um 

mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos); e Vigência: 04 (quatro) 

meses. 

 

Processo: 20.352/2021; Termo de Permissão de Uso nº 258/2021; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: CLARO S/A; Assunto: 

Fica a PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003, 

autorizada a realizar a canalização subterrânea de Telecomunicações na Rua Marechal Edgar de 

Oliveira, Osasco/SP, com o total de 57,00 metros, conforme memorial descrito às fls. 09/10, 

utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o 

recapeamento da via por completo; e Vigência: 30 (trinta) dias. 

 

 
DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 

Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.153/2018 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE “KIT FESTAS”, SOB CONTRATO Nº 123/2019, 

PELO PERIODO DE 12 MESES.  

DESPACHO DO SECRETÁRIO:  

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 12.153/2018, em 

especial o Parecer da Procuradoria Geral do Município, com fundamento artigo no 3º do 

Decreto nº 11.750, de 26 de julho de 2018, - FICA PRORROGADA a vigência da clausula 

3.1 do contrato n° 123/2019. 

 

I - Publique-se; 

II- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

III- Com posterior envio a PGM, para elaboração do respectivo Contrato. 

 

 

 

 

Osasco, 27 de dezembro de 2021 

 

 

Daniel Matias Silva 

Secretário de Assistência Social Em Exercício 
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer – Gabinete do Secretário
         Av. Jubair Celestino, 150 - Presidente Altino Tel.: (11) 3654-1062 

E-mail: serel@osasco.sp.gov.br

Processo nº 14931/2021 

Interessado: SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

Assunto: Contratação de emergencial de empresa especializada em fornecimento de Hospedagem com 

pensão completa para atendimento de delegações –da Copa São Paulo de Futebol Junior 2022.

CORREÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Na publicação datada de 22 de dezembro de 2021, leia-se:

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e com fundamento no Art 

24 da Lei 8666/93, bem como artigo 3º do Decreto Municipal nº 11.750/2018, AUTORIZO a 

contratação por dispensa de licitação, em caráter emergencial da empresa Hotel Vollare LTDA 

CNPJ: 02.352.648/0001-pela importância do valor total de R$ 375.180,00. (trezentos e setenta 

e cinco mil, cento e oitenta reais), para fornecimento de Hospedagem com pensão completa para 

atendimento de delegações –da Copa São Paulo de Futebol Junior 2022. 

Osasco, 27 de dezembro de 2021

RODOLFO R CARA

Secretário de Esporte, Recreação e Lazer
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

PROCESSO: 06.775/2021

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

Às 10h do dia 07 de dezembro do ano de 2021 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021 de 10/05/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, 
referente ao Processo nº 06.775/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 063/2021, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO.

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase de lances para todos os itens.

II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foi convocada a primeira classificada a 
Licitante EMP COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E PAISAGISMO EIRELI – CNPJ 
22.857.520/0001-58, para negociação e aceitabilidade dos preços, para o ITEM 01 e para o ITEM 02. Após a análise 
dos documentos de habilitação, verificou-se que a Licitante atendeu ao solicitado em Edital, sendo declarada então 
HABILITADA, para o ITEM 01 pelo valor total do item de R$ 319.950,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e 
noventa reais) e para o ITEM 02, pelo valor total do item de R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta
reais), diante do valor unitário de R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais), para ambos os itens. Decorrido o 
prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, a licitante CONCRECITY PRESTACÃO DE 
SERVIÇOS EM CONCRETO LTDA. – CNPJ 20.256.296/0001-60, apresentou sua Intenção de Recurso contra a 
habilitação da Licitante EMP COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E PAISAGISMO EIRELI – CNPJ 
22.857.520/0001-58, no que tange às exigências de qualificação técnica do Edital.

III – FASE RECURSAL / DECISÃO: Apresentadas as razões recursais, este pregoeiro declara que conhece do Recurso 
interposto pela Licitante CONCRECITY PRESTACÃO DE SERVIÇOS EM CONCRETO LTDA. – CNPJ 
20.256.296/0001-60, para no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, mantendo-se o resultado tal como lançado na Ata de 
Julgamento, mantendo a habilitação EMP COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E PAISAGISMO EIRELI 
– CNPJ 22.857.520/0001-58, para o ITEM 1  por R$ 319.950,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais) 
e para o ITEM 02, pelo valor total do item de R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais), diante do 
valor unitário de R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais), para ambos os itens.
Diante da situação fática evidenciada, esse Pregoeiro se vê impossibilitado de emitir juízo de valor, razão pela qual os 
autos serão encaminhados à D. Procuradoria Geral do Município para apreciação e manifestação acerca do recurso e 
o posicionamento adotado, para que após sejam os autos remetidos à Autoridade Competente para decisão, e, caso 
acompanhe a manifestação do Pregoeiro, proceda com à adjudicação e homologação do certame.

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 063/2021. 

Renato Appolinario Rodrigues
           Pregoeiro

  

  Anderson Ferreira Silva                   Carla Regina Pais Fontes
              Membro                                             Membro
                  Em Férias

           
                  Otavio Oliveira Medeiros
                               Membro
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

PROCESSO: 00.464/2021

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).

RESUMO DA ATA DA SESSÃO

Às 10:00 horas do dia 26 de outubro do ano de 2021 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste 
Órgão e respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da 
Portaria 2487/2021 de 10/05/2021 em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo 
nº 00.464/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 003/2021, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI). 

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública, foi analisada as propostas. 

II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lances foram convocadas as
licitantes: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS - Lote I; JONATHAN DE 
ALBUQUERQUE REINO - Lote II; G D C DA SILVA COSTA – EIRELI – Lote III, e Lote IX;
M7 ACESSORIOS EIRELI - Lote V e Lote VII; MOMILLI COMERCIAL LTDA Lote VI;
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - Lote IV, e Lote VIII, para 
negociação e aceitabilidade dos preços. Analisados as amostras pela Comissão Técnica e os 
documentos de habilitação por esta Pregoeira, os mesmos atenderam ao solicitado no Edital, 
sendo declaradas habilitadas as licitantes. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação 
de intenção de recurso, a licitante M7 ACESSORIOS EIRELI, apresentou sua Intenção de 
Recurso contra sua desclassificação na fase de aceitabilidade para o Lote X. III – FASE 
RECURSAL / DECISÃO: Apresentados as razões, não houve contrarrazões, a pregoeira
conhece do Recurso interposto pela licitante: M7 ACESSORIOS EIRELI, para no mérito julgá-
lo IMPROCEDENTE, mantendo-se o resultado tal como lançado na Ata de Julgamento, que 
teve como vencedoras as licitantes: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA 
FERRAMENTAS - CNPJ 04.974.038/0001-16 – Lote I, pelo valor total do lote de R$ 
198.999,95 (cento e noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos); JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO – CNPJ 22.276.236/0001-98 - Lote II,
pelo valor total do lote de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais); G D C DA SILVA 
COSTA – EIRELI – CNPJ 09.721.729/0001-21 – Lote III, pelo valor total do lote de R$ 
1.949.998,94 (um milhão, novecentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e quatro centavos) e Lote IX, pelo valor total do lote de R$ 999.999,70
(novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); 
M7 ACESSORIOS EIRELI – CNPJ 12.383.275/0001-30 – Lote V, pelo valor total do lote de 
R$ 84.997,70 (oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta centavos) e 
Lote VII, pelo valor total do lote de R$ 3.279.999,99 (três milhões, duzentos e setenta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); MOMILLI COMERCIAL 
LTDA - CNPJ 13.889.622/0001-64 – Lote VI, pelo valor total do lote de R$ 9.599.990,87 (nove 
milhões, quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa reais e oitenta e sete 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

centavos); NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - CNPJ 
24.402.903/0001-67 – Lote IV, pelo valor total do lote de R$ 16.733,18 (dezesseis mil, 
setecentos e trinta e três reais e dezoito centavos) e Lote VIII, pelo valor total do lote de R$
757.118,67 (setecentos e cinquenta e sete mil, cento e dezoito reais e sessenta e sete 
centavos). Sendo assim, diante da situação fática evidenciada, essa Pregoeira se vê 
impossibilitado de emitir juízo de valor, razão pela qual encaminho os autos a essa 
Procuradoria Geral do Município para apreciação e sugestão acerca do recurso e o 
posicionamento adotado, para que após sejam os autos remetidos à Autoridade Competente 
para decisão, e, caso acompanhe a manifestação da Pregoeira, proceda com à adjudicação 
e homologação do certame. Quanto ao Lote X, foi declarado FRACASSADO.                                                                                                                     

A ATA na íntegra, bem como o RECURSO (razões e decisão), encontram-se disponível no 
endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 003/2021.

Gries Alves da Silva
Pregoeira

Anderson Ferreira Silva
Membro

Servidor em Férias 

Carla Regina Pais Fontes
Membro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E CONTROLE DE LICITAÇÕES 

  
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
PROCESSO nº. 09.165/2021 
NOTA DE EMPENHO nº 28648 e 28654  
DL nº. 729/2021  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SS  
CONTRATADA: SOLID ATACADISTA LTDA  
CNPJ: 41.583.992/0001-04 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCADA DE 03 DEGRAUS EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO 
DE VIGILANCIA EM SAUDE  
ASSINATURA:  22/12/2021 
VALOR: 169,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
 
PROCESSO nº. 16.457/2021 
NOTA DE EMPENHO nº 30728 
DL nº. 757/2021  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SS  
CONTRATADA: GUARANY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 61.089.835/0001-54 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DA MAQUINA LECO 1800E OHV 
ASSINATURA: 23/12/2021 
VALOR: 4.714,35 (QUATRO MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS) 
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS 
 
PROCESSO nº. 13.964/2021 
NOTA DE EMPENHO nº 30806/2021 
DL nº. 762/2021  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SEHAB 
CONTRATADA: PATRICIA MANHENTI MANHOLETO 18542855809 (PMM SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA) 
CNPJ: 42.004.628/0001-05 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA PARA IMPRESSORA PLOTTER 
ASSINATURA: 27/12/2021  
VALOR: R$ 12.996,00 (DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS 
 
PROCESSO nº. 03.534/2021 
NOTA DE EMPENHO nº 30810/2021 
DL nº. 780/2021  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SETRAN 
CONTRATADA: PATRICIA MANHENTI MANHOLETO 18542855809 (PMM SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA) 
CNPJ: 42.004.628/0001-05 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS DE GRANDE PORTE (PLOTTER) COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ASSINATURA: 27/12/2021  
VALOR: R$ 12.633,00 (DOZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS) 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
  Secretaria Municipal de Habitação 

Departamento de Regularização Fundiária 

 
Alameda dos Ipês, nº 28 – Vila Osasco – Osasco – SP – CEP: 06086-230. 

www.osasco.sp.gov.br - E-mail: regularizacao.sehdu@osasco.sp.gov.br - Telefone: (11) 3654-2660 
 

 
 
PORTARIA INTERNA nº 11/2021 
 
 

CONSTITUIR e NOMEAR, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei 

Complementar nº 152, de 09 de outubro de 2006, a Comissão de Urbanização e 

Regularização da Área BC2-  Jd. Elvira, que terá a seguinte composição: 

 

Representantes técnicos da Secretaria de Habitação: 
 

 Mariana Eugênio de Campos, matrícula nº 184.879, 

representante técnica da Secretaria de Habitação e 

Coordenadora desta Comissão; 

 Gustavo Kenji de Carvalho Mori - matrícula nº 196.647; 

 Fernanda Rodrigues Chaves de Oliveira - matrícula nº 

141.419; 

 Joana da Costa Manso Ramos Alves Rios - matrícula nº 

140.500; 

 Celso Luís da Costa -  matrícula nº 138.538;  

 

Representantes dos moradores da Área BC2- JD. ELVIRA 
 

 Josemberg Xavier de Barros, RG  28274697-3; 

 Felicio Santana La, RG 12.899.830-1;  

 Elias Ferreira dos Santos -  RG 8.489.436-2; 

 Joselma Xavier de Barros -  RG 22.365.779-5 e Maria 

Feitos Silva -  RG 24.540.856-3. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
  Secretaria Municipal de Habitação 

Departamento de Regularização Fundiária 

 
Alameda dos Ipês, nº 28 – Vila Osasco – Osasco – SP – CEP: 06086-230. 

www.osasco.sp.gov.br - E-mail: regularizacao.sehdu@osasco.sp.gov.br - Telefone: (11) 3654-2660 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.068/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ n.º 61.610.283/0001-88, pelo 

valor total de R$ 1.018.324,80 (um milhão, dezoito mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos), devido ao Fornecimento de Medicamentos. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 23 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.327/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ n.º 61.610.283/0001-88, pelo 

valor total de R$ 1.229.370,61 (um milhão, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e setenta reais 
e sessenta e um centavos), devido ao Fornecimento de Materiais Hospitalares. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 23 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.337/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VESTATECH ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ n.º 05.047.357/0001-49, pelo valor 

total de R$ 11.720,00 (onze mil e setecentos e vinte reais), devido à Aquisição de Compressores, 

para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 23 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.542/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.610.283/0001-88, pelo 

valor total de R$ 1.277.575,00 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais), devido ao Fornecimento de Materiais Hospitalares. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.543/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.610.283/0001-88, pelo 

valor total de R$ 412.225,00 (quatrocentos e doze mil, duzentos e vinte e cinco reais), devido ao 

Fornecimento de Materiais Hospitalares. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.544/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 1.339.917,15 (um milhão, trezentos 
e trinta e nove mil, novecentos e dezessete reais, e quinze centavos), devido ao Fornecimento de 

Material Hospitalar. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.545/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 1.354.647,36 (um milhão, trezentos 
e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e sete reais, e trinta e seis centavos), devido ao 

Fornecimento de Material Hospitalar. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.549/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, e nos termos da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa RV MEDICAL SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ n.º 18.979.485/0001-

72, pelo valor total de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), devido ao Fornecimento de Material 

Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 

 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.555/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa FIVEMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 

30.535.468/0001-41, pelo valor total de R$ 342.881,00 (trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos 
e oitenta e um reais), devido ao Fornecimento de Material Hospitalar. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.564/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 736.450,00 (setecentos e trinta e 
seis mil, quatrocentos e cinquenta reais), devido ao Fornecimento de Medicamentos. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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– –

 

 
 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.499/2021 
Publicada no dia 23 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

ONDE SE LÊ:  “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei 
Federal 8.666/93, AUTORIZO o pagamento indenizatório, por despacho a 
ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa 
EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 
51.204.041/0001-94, pelo valor total de R$ 1.402.649,40 (um milhão, 
quatrocentos e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta 
centavos), devido à Locação de Equipamentos Hospitalares.” 

 
 
LEIA-SE:  “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, culminado com a Lei 
Federal 8.666/93, AUTORIZO o pagamento indenizatório, por despacho a 
ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa 
EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 
51.207.041/0001-94, pelo valor total de R$ 1.402.649,40 (um milhão, 
quatrocentos e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta 
centavos), devido à Locação de Equipamentos Hospitalares.” 

  
 

 
             
   Osasco, 27 de dezembro de 2021. 
  
  
  
                      
                       
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.346/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal nº 11.750/2018, e nos termos da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO 

o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa RV MEDICAL SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ n.º 18.979.485/0001-

72, pelo valor total de R$ 327.170,00 (trezentos e vinte e sete mil, cento e setenta reais), devido 

ao Fornecimento de Material Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 

 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 23 de dezembro de 2021. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 24230/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Associação Beneficente Cisne, 
estabelecida na Rua Dr Jose Altivo Leite Pinto, inscrita no CNPJ 
56.322.696/0001-27, pelo valor total de R$ R$6.500,00 (Seis mil e 
quinhentos reais). 
                                                                         
 
 
 Osasco, 17 de dezembro de 2021 
 
 
 
                    
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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